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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Licitações e Contratos

Extrato

NOVO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO/INABILITA-
ÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 04/2020

A Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Saltinho/SP, com Paço Municipal 
à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, 
torna público, para conhecimento de interessados, que 
reconsiderou a decisão anterior e deliberou novamente 
sobre o processo de habilitação/inabilitação das licitantes 
na Tomada de Preços 04/2020, para a prestação de 
serviços de engenharia civil objetivando a execução de 
obras e serviços para conclusão do prédio do Centro 
de Convivência do Idoso “Marilene de Góis Salvador”, 
localizado na Rua Pedro Guitt, Centro, Saltinho/SP, por 
empreitada e preço global, com fornecimento de materiais, 
mão de obra especializada e equipamentos necessários. 
Após a análise do recurso administrativo impetrado 
tempestivamente pela empresa TCS Construções Ltda 
ME, com parecer técnico do Diretor de Obras e Serviços 
públicos, a mesma foi considerada habilitada. Mantem-se 
a habilitação da empresa Projecon Projetos e Construção 
Civil Piracicaba Ltda. Os envelopes com as propostas 
financeiras das empresas habilitadas serão abertos as 
8:00 horas (horário de Brasília/DF) do dia 28/09/2020, no 
Paço Municipal. Saltinho/SP, 23/09/2020.

Eleusa Aparecida Bonato de Moraes

Presidente da Comissão (Decreto 1911/2020)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público 
para conhecimento de interessado, que a Prefeitura do 
Município de Saltinho, celebrou contrato nos moldes do 
que abaixo se resume:

CONTRATADO: Meio Preço Comercial Ltda.

OBJETO: Aquisição de cadeira giratórias para a 

Unidade Mista de Saúde “Wanderley Moacyr Torrezan”.

DATA: 23 de setembro de 2020.

PRAZO: Até 90 (noventa) dias corridos e consecutivos, 
com possibilidade de prorrogação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.320,00 (Quatro 
mil, trezentos e vinte reais).

LICITAÇÃO: Dispensada, inciso II, artigo 24, Lei 
Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

CONTRATO: 57/2020.

PROCESSO: 2191/2020.

Saltinho, 23 de setembro de 2020.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Departamento Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público 
para conhecimento de interessado, que a Prefeitura do 
Município de Saltinho, celebrou contrato nos moldes do 
que abaixo se resume:

CONTRATADO: Salutem Comércio de Móveis 
Hospitalares Eireli.

OBJETO: Aquisição de mesa de mayo para a Unidade 
Mista de Saúde “Wanderley Moacyr Torrezan”.

DATA: 23 de setembro de 2020.

PRAZO: Até 90 (noventa) dias corridos e consecutivos, 
com possibilidade de prorrogação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 310,97 (Trezentos e 
dez reais e noventa e sete centavos).

LICITAÇÃO: Dispensada, inciso II, artigo 24, Lei 
Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

CONTRATO: 58/2020.

PROCESSO: 2189/2020.

Saltinho, 23 de setembro de 2020.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

- Departamento Administrativo -
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